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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

Serviços de manutenção elétrica nas Instituições de Ensino da Rede Municipal e outros 

órgãos da Secretaria de Educação. 

 

2 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO: 

 

 Dilmar Antônio Mozzer e Janaine Antunes de Oliveira 

 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A contratação se faz necessária para que sejam realizados Serviços de manutenção elétrica 

nas benfeitorias e infraestrutura municipal. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

 

• 4.6.1. Além dos requisitos habilitatórios comumente utilizadas em licitações deste 

gênero, exigir para fins de habilitação os documentos abaixo, relativos a comprovação 

de capacidade técnica das proponentes; 

• 4.6.2 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho  específico para 

execução do objeto licitado. 

• 4.6.3 Certidão de Registro do RESPONSÁVEL TECNICO indicado pela licitante no 

Conselho técnico para execução do objeto licitado. 

• 4.6.4 O RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado deverá ser o mesmo em todas as fases 

da licitação e durante toda a execução do contrato, ressalvada causa excepcional 

formalmente apresentada pela CONTRATADA aprovada pelo FISCAL DO 

CONTRATO. 

• 4.6.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como:    

• a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
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• b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

• 4.6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

• 4.6.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

• 4.6.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

• 4.6.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

• 4.6.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

• 4.6.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada. 

• 4.6.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

• 4.6.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

• 4.6.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

• 4.6.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

• Habilitação jurídica  
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• 4.6.16. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

• 4.6.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

• 4.6.18. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

• 4.6.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

• 4.6.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

• 4.6.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

• 4.6.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

• 4.6.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

• Habilitação fiscal, social e trabalhista 

• 4.6.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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• 4.6.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

• 4.6.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

• 4.6.27. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

• 4.6.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

• 4.6.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

• 4.6.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal.  

• Qualificação Econômico-Financeira  

• 4.6.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

• Qualificação Técnica  

• 4.6.32. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

contratação;  

• 4.6.33. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 
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• 4.6.34. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em 

plena validade;  

• 4.6.35. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

  Foi realizada pesquisa de preços, conforme as diretrizes do artigo 23 da Lei n.º 

14.133/21. 

  Foram analisadas contratações similares de outros entes públicos e considerados 

valores praticados com o mesmo objeto pelo próprio município. 

  Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que 

suas médias não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do 

preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado. 

  Através das consultas realizadas observou-se que os valores estão de acordo com 

o mercado, sendo possível a utilização, sem nenhum prejuízo ao município. 

  As pesquisas de preço encontram-se em documento separado no processo. 

 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A solução proposta é fazer um processo de licitação, conforme a nova lei de licitações, pois 

verificou – se que na região possuem várias empresas que trabalham com este segmento. 

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

 

  As quantidades estimadas estão descritas na tabela abaixo: 

 

2.1 Contratação de empresa para prestação de serviços  em sistemas elétricos de equipamentos e benfeitorias prediais, conforme 

especificações constantes em edital. 

2.2. Descrição e Quantidades: 

Item Descrição detalhada do objeto 

Unidade 

de 

Medida 

Quant. 

Preço 

Média 
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1 Contratação de empresa para prestação de serviços  em 

sistemas elétricos de equipamentos e benfeitorias prediais, 

conforme especificações constantes em edital. 

horas 2900 48,58 

 
TOTAL 

 2900  

 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

  Estima-se o valor total da contratação de R$ 48,58 Unitário. 

 
O procedimento de pesquisa de preço segue os padrões do Decreto Municipal n.043/2023. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

ANUAL DE CONTRATAÇÃO – PAC: 

 
O plano anual de contratações ainda não foi publicado pela administração, logo não há as 

previsões de compras para o ano de 2024. 

 

10 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 
  O resultado pretendido é principalmente manter os espaços citados acima 

organizados e em funcionamento. 

 

 

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

 
Para essa finalidade, a equipe técnica entende que não há necessidade de providências a 

serem adotadas e nem de realização de plano de ação específico para treinamento sobre 

fiscalização de contratos, considerando–se que a equipe de gestão e fiscalização desta contratação 

são servidores que já possuem experiência, devido eventos similares de outros anos. 

Posterior a homologação do pretendido processo, a comissão organizadora irá atuar na 

fiscalização e gestão contratual, ficando responsáveis por sanar falhas ou dúvidas para sua fiel 

execução, podendo intervir no andamento do processo quando necessário, para buscar soluções 

de adequações.  

 

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

  Não há impactos ambientais. 

  

 

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

  Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado 

escolhida, considera-se que a contratação é viável e razoável, além de ser necessária para 

o atendimento das necessidades e interesses da Administração. 
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  A equipe de contratação declara, para os devidos fins que se a presente contratação 

pode ser feita através de Licitação, do tipo menor preço por item, é viável e fundamental, 

em se tratando de contratações necessárias para melhorias na estrutura escolar. 

 

Vargem Bonita, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

Dilmar Antonio Mozzer        

Secretário de Educação, Cultura e Esportes                   
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